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EXTRATOS DE ATAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2019 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019-TJAM

Processo Administrativo nº 2019/11393.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 030/2019.
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de terceirização de impressão, compreendendo locação de 

impressoras multifuncionais, em regime de comodato, dos equipamentos, incluindo a manutenção preventiva e corretiva com 
a substituição de peças e fornecimento de suprimentos, exceto papel, para atender às necessidades setoriais do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, conforme condições, especificações e quantidades relacionadas no Termo de Referência do 
Edital.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/
FABRICANTE UND

QUANT 
MNIMO P/ 

CONT.
QUANT VALOR

UNITÁRIO(R$)

01

Locação com manutenção preventiva 
e corretiva de copiadora Multifuncional 
Laser monocromática, formato A4, com 
velocidade de impressão no mínimo 40 
ppm com franquia compartilhada entre os 
equipamentos de 3.000 páginas mensais.

Kyocera / Kyocera / 
Ecoys M2640 idw/L Mês 300 470 R$ 140,00

02

Locação com manutenção preventiva 
e corretiva de copiadora Multifuncional 
Laser Monocromática, formato A4, com 
velocidade de impressão de no minimo 
55ppm com franquia compartilhada entre os 
equipamentos de 6.000 páginas mensais.

Kyocera / Kyocera / 
Ecoys M3655idn Mês 08 40 R$ 320,00

P O R T A R I A n.º 6160 de 01 de outubro de 2019

O SECRETARIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 
exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na 
competência que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 
1.948/2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente 
deste Poder e 

CONSIDERANDO os termos da informação de 
folha 05, nos autos do procedimento administrativo n.º 
2019/026313,

R E S O L V E

CONCEDER à servidora THAYSA FARIAS FERREIRA, 
Analista Judiciário, lotada na 2ª Vara de Família deste Poder, 
20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 
exercício de 2019, no período de 27.02.2020 a 17.03.2020, 
com fulcro nos artigos 62, da Lei n.º 1.762/86 de 14.11.1986 
– Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 
Amazonas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, em Manaus, 01 de outubro de 2019.

BRENO FIGUEIREDO CORADO 
Secretário-Geral de Administração, em exercício 

DESPACHOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/022094
DESPACHO-OFÍCIO Nº 3171/2019-GABPRES/TJAM

Trata-se de processo administrativo, em que o servidor 
Fábio Tavares Amorim, Assitente Judiciário, Assessor Jurídico 
de Desembargador, postula a averbação de tempo de serviço 
prestado na Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, de 
acordo com declaração (fl s. 2/3).

Após a devida instrução dos autos, consta Parecer da Assessoria 
Administrativa da Secretaria Geral de Administração (fl s. 15/17), por 
meio do qual opina de forma favorável ao pleito constante nos autos.

Neste panorama, acolho integralmente o mencionado Parecer 
por seus jurídicos e legais fundamentos, para DEFERIR o pleito 
constante nos autos de averbação de tempo de serviço prestado 
na Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, computado 
em favor do servidor Fábio Tavares Amorim, Assitente Judiciário, 
Assessor Jurídico de Desembargador, devendo ser averbado 
o total de 1.734 (um mil, setecentos e trinta e quatro) dias, 
correspondente a 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 4 (quatro) 
dias de serviço prestado perante a encarregando-se a Divisão 
de Pessoal, de proceder à indispensável averbação do período 
indicado, nos assentamentos funcionais do servidor em epígrafe, 
nos termos do art. 70, XXIII da LC 17/97.

Dê-se ciência ao peticionante. Após, arquivem-se os 
autos.

À Divisão de Expediente para providências.

Manaus, 02 de setembro de 2019.

Desembargador Yedo Simões de Oliveira
                    Presidente do TJ/AM




